
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.788.611 - PA (2018/0310745-7)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADVOGADOS : FELIPE BELUSSO E OUTRO(S) - PA013331 

 SEMARI AKOQUATI FRANCA COSTA  - PA012232 
 BRENDA NATHALY BRITO DOS SANTOS  - PA025669 

RECORRIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. USO 
DE FOGO EM ÁREA AGROPASTORIL. AUSÊNCIA DE 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. COMPROVAÇÃO 
DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE. VALIDADE DA 
AUTUAÇÃO ADMINISTRATIVA. SÚMULA 7/STJ. APLICAÇÃO. 
1. Cuidaram os autos, na origem, de Ação Anulatória de Atos 
Administrativos, consistentes em multas, autos de infração e apreensão 
de um trator, em virtude da falta de licença ambiental para uso de fogo. A 
sentença julgou parcialmente procedente a ação para liberar o veículo 
apreendido, mantendo íntegros o auto de infração e de embargo. O 
acórdão reformou a sentença, julgando improcedente a Ação inicial e 
válidas as sanções administrativas. 
2. É inviável analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois 
inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as 
premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido de que ficaram 
comprovadas a autoria e a materialidade; que a infração 
administrativo-ambiental se concretizou com o posterior auxílio de 
veículo automotor (trator), utilizado para limpar a área devastada; que, 
diante das circunstâncias, havia o risco de cometimento de novas 
infrações a justificarem a apreensão efetuada pela fiscalização ambiental 
e, ainda, que as medidas administrativas não são incongruentes com os 
fatos, permanecendo hígidas. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. 
3. Recurso Especial não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram 
com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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